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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 21/2015, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao disposto no inciso II, artigo 37 da
Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o
Concurso Público para o provimento dos cargos de Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Colégio
de Aplicação da UFS, nos termos da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013, observando o disposto no
Decreto nº. 8.260, de 29/05/2014, na Resolução nº 019/2008/CONSU/UFS, na Resolução nº 044/2013/CONSU, na Portaria nº 2.818/2012/UFS
e mediante as normas e condições deste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação exigida, matérias de ensino e o número de vagas constam no Anexo

I.
1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e

das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990.
1.3. São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme o

quadro a seguir:

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$
Classe Nível Regime de Traba-

lho
Va g a s Ve n c .

Básico
Retribuição por Titulação

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado
DI 1 D.E.* 4 4.014,00

352,98 616,83 1.931,98 4.625,50

*Dedicação Exclusiva

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 12/2015 - UASG 154069

Processo: 23122013775201559 . Objeto: Pagamento de direitos au-
torais do 28º Inverno Cultural da UFSJ. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 02/09/2015. JOSE TARCISIO ASSUNCAO. Or-
denador de Despesa. Ratificação em 02/09/2015. VALERIA HELOI-
SA KEMP. Reitora. Valor Global: R$ 26.193,02. CNPJ CONTRA-
TADA : 00.474.973/0001-62 ESCRITORIO CENTRAL DE ARRE-
CADACAO E DISTRIBUICAO ECAD.

(SIDEC - 03/09/2015) 154069-15276-2015NE900000

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO
E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL No- 41, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no uso de suas
atribuições, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, CPD 041/2015, na área de CÁL-
CULO DIFERENCIAL E ÁLGEBRA LINEAR, para o Departamento
de FÍSICA E MATEMÁTICA - DEFIM, realizado no dia 27 de
agosto de 2015, e torna público seu resultado, a saber: 1º LUGAR:
FERNANDO LOURENÇO; 2º LUGAR: WILLSANDER DE JESUS;
3º LUGAR: ANDERSON APARECIDO CASSEMIRO; 4º LUGAR:
VICTOR CLÉVIO DE BARROS.

ADRIANA AMORIM DA SILVA

1.4. A remuneração do cargo será composta pelo Vencimento
Básico, somado à Retribuição por Titulação que deverá ser solicitada
pelo candidato, após a sua posse, mediante a apresentação do título,
conforme valores constantes no item 1.3.

1.5. O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado
pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e a aplicação das provas será
executada pela Comissão Examinadora instituída pelo Colégio de
Aplicação.

1.6. Todas as informações sobre o concurso objeto deste
Edital serão divulgadas no endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu
concursos, página do edital), sendo de responsabilidade do candidato
acessá-lo, periodicamente, para acompanhar as etapas desta seleção.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do candidato neste concurso implica co-

nhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edi-
tal, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações
que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico
www.grh.ufs.br, das quais o candidato não poderá alegar desconhe-
cimento.

2.2. A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via in-
ternet, através do endereço eletrônico www.grh.ufs.br (menu con-
cursos, página do edital), a partir das 9 horas do dia 08 de setembro
de 2015 até as 23 horas e 50 minutos do dia 07 de outubro de 2015
(horário local).

2.3. As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por
meio da internet são de responsabilidade exclusiva do próprio can-
didato, que responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4. Imediatamente após o preenchimento do formulário de
inscrição, o candidato deverá, no mesmo endereço eletrônico, im-
primir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pa-
gamento no período de 08 de setembro de 2015 a 08 de outubro de
2015, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco do Brasil.

2.5. Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado
após o dia 08 de outubro de 2015, ou cujo pagamento seja realizado
em desacordo com este Edital.

2.6. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga,
devendo, no entanto, optar por apenas uma delas, em caso de conflito
de horário entre qualquer uma das provas.

2.7. Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de ins-
crição.

2.8. Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da
Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada através do sistema de
inscrição on-line.

2.9. A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de
comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.10. O simples preenchimento do formulário de inscrição
pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa
em relação à participação no Concurso objeto deste edital.

2.11. A efetivação da inscrição fica condicionada à con-
firmação do recolhimento da taxa de inscrição junto ao Banco do
Brasil até o dia 08 de outubro de 2015.

2.12. Somente terá validade o comprovante de pagamento da
taxa de inscrição que constar o código de barras da Guia de Re-
colhimento da União (GRU) do candidato.

2.13. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo
não se constituem em documento comprovante de pagamento do
valor de inscrição.

2.14. O pagamento da inscrição efetuado com cheque só será
considerado após a compensação do mesmo e dentro da data limite
para pagamento estabelecida no edital.

2.15. No caso de o pagamento da inscrição ser efetuado com
cheque bancário que porventura venha a ser devolvido, por qualquer
motivo, a Universidade Federal de Sergipe tomará as medidas legais
cabíveis.

2.16. A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregula-
ridade nas provas ou em documentos apresentados.

2.17. O candidato deverá guardar em seu poder o com-
provante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição.

2.18. O candidato não poderá modificar a opção do cargo,
após o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).

2.19. Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição con-
dicionada ou que não atenda aos requisitos deste Edital.

2.20. A taxa da inscrição será de R$ 70,00 (setenta reais).
3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o

direito de se inscrever neste concurso público, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.2. Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro 1999, e no §2º do artigo 5º da Lei 8.112/90, será reservado
o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas nos cargos com
número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).

3.3. Para os cargos em que o número de vagas seja inferior
a 05 (cinco), não haverá reserva imediata de vagas para pessoas com
deficiência.

3.4. Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com de-
ficiência, o candidato deverá:

a) No ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b) Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório),
emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a possível
causa da deficiência, na forma dos subitens 3.4.1 ou 3.4.2 deste
edital..

3.4.1. O candidato com deficiência deverá enviar a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) a que se refere à alínea "b" do subitem 3.4 deste edital,
através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e
Mercadorias), postado impreterivelmente até o dia 08 de outubro de
2015, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DI-
RESP/UFS - Concurso Edital 021/2015 (laudo médico), Avenida Ma-
rechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Cam-
pos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

3.4.2. O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 08 de
outubro de 2015, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h (exceto
sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a
cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório) a que se refere a alínea "b" do subitem 3.5 deste edital,
na Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), lo-
calizada no prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em
São Cristóvão - SE.

3.5. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer
uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva
do candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de
extravio ou atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu
destino.

3.6. O laudo médico (original ou cópia autenticada em car-
tório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

3.7. O candidato com deficiência poderá requerer no ato da
inscrição, na forma do item 5 deste edital, condição especial para
realização das provas.

3.8. O candidato que não entregar a documentação nos ter-
mos dos itens 3.4.1 ou 3.4.2 não concorrerá às vagas destinadas às
pessoas com deficiência, podendo participar do concurso nas mesmas
condições dos demais candidatos, caso tenha efetuado o pagamento
da taxa de inscrição nos termos deste edital.

3.9. A inobservância do disposto no subitem 3.4 deste edital
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias.

3.10. Caso o candidato com deficiência seja aprovado neste
concurso, deverá comprovar esta condição perante avaliação da Junta
Médica da UFS, quando da nomeação.

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

4.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,
20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de
2014.

4.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
4.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos cargos/es-
pecialidade com número de vagas igual ou superior a 3 (três).

4.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE;

4.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este con-
curso público.

4.1.5 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

4.1.5.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-
veis.

4.1.6 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

4.1.6.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas re-
servadas a candidatos negros.

4.1.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.
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4.1.7.1 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.

4.1.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO
DAS PROVAS

5.1. Os candidatos que necessitarem de condições especiais
para realização das provas deverão informá-las no ato de inscrição,
preenchendo o campo específico do formulário de inscrição destinado
a esse fim.

5.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma
estabelecida no subitem anterior deverá enviar cópia simples do CPF
e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), este
emitido nos últimos doze meses, que justifique o atendimento es-
pecial solicitado.

5.3. A documentação citada no subitem anterior deverá ser
entregue até o dia 08 de outubro de 2015, no horário de 09h às 12h
horas e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pes-
soalmente ou por terceiro, na Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal (DIRESP), localizada no prédio da Reitoria do Prof. José
Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE, ou enviada, através de
SEDEX, até o dia 08 de outubro de 2015, para: Divisão de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Concurso Edital
021/2015 (condição especial), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze,
São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

5.4. Os candidatos que não solicitarem as condições es-
peciais no ato de inscrição ou que não encaminharem a documentação
comprobatória exigida nos termos e prazos estabelecidos neste edital
não terão direito a tratamento especial durante a realização das pro-
vas.

5.5. O fornecimento dos documentos listados no subitem 5.2,
por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

5.6. O laudo médico (original ou cópia autenticada em car-
tório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

5.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para
tal fim, no ato de inscrição, deverá encaminhar, para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, cópia autenticada em
cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 08 de outubro
de 2015, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto que
ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.
A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização das provas.

5.8. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data es-
tabelecida no subitem 5.7, a cópia da certidão de nascimento poderá
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste
a data provável do nascimento.

5.9. A solicitação de condição especial e a apresentação dos
documentos listados no subitem 5.2 não garantem ao candidato o
atendimento do seu pedido, uma vez que caberá a UFS analisar a
pertinência da solicitação e a possibilidade de seu atendimento, se-
gundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

6. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRI-
ÇÃO

6.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3
de outubro de 2008.

6.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o can-
didato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007.

c) Apresentar os seguintes documentos: declaração de hi-
possuficiência, constante no anexo II deste edital, devidamente pre-
enchida; cópia de documento que comprove a inscrição no Cadastro
Único (CádÚNICO) e cópia do CPF e da Carteira de Identidade.

6.3. O candidato interessado que preencher os requisitos e
desejar solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá
efetuar sua inscrição, normalmente, sem realizar o pagamento da
GRU, enquanto aguarda o resultado do pedido de isenção, e pre-
encher o formulário constante do Anexo II deste edital, anexar a
documentação exigida, enviar através de SEDEX (Serviço de Re-
messa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado imprete-
rivelmente até o dia 18 de setembro de 2015 para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Concurso Edital
021/2015 (pedido de isenção), Avenida Marechal Rondon, s/nº, Ci-
dade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa
Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

6.4. O candidato poderá, ainda, entregar a documentação
exigida para isenção, até o dia 18 de setembro de 2015, no horário
das 9h às 12h e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado),
pessoalmente ou por terceiro, na Divisão de Recrutamento e Seleção
de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio da Reitoria do Prof. José
Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

6.5. A simples entrega da documentação não garante ao
interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, que estará
sujeita à análise por parte da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

6.6. Não serão aceitos, após a entrega ou postagem da do-
cumentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas.

6.7. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta
ou a inconformidade de alguma informação, documentação ou, ainda,
a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eli-
minação automática do processo de isenção.

6.8. O candidato é responsável pela veracidade das infor-
mações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada,
sob as penas da lei, cabendo à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas a
análise do preenchimento das condições e dos requisitos exigidos e o
eventual indeferimento dos pedidos em desacordo, podendo, em caso
de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer
outro tipo de irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência
de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os infratores,
inclusive as de natureza criminal.

6.9. O resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de
inscrição será divulgado no horário compreendido entre 9h e 18h, do
dia 25 de setembro de 2015, no endereço eletrônico www.grh.ufs.br
(menu concursos, página do edital).

6.10. Não haverá recurso contra o indeferimento da soli-
citação de isenção de pagamento da taxa de inscrição.

6.11. O candidato que tiver sua solicitação de isenção in-
deferida deverá proceder ao pagamento da GRU, até o dia 08 de
outubro de 2015, conforme determina este Edital. Caso o candidato
não efetue o pagamento até essa data, não terá sua inscrição efe-
tivada.

6.12. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham
efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição.

7. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
7.1. Não será deferido o requerimento da inscrição:
a.Apresentado extemporaneamente e/ou sem atendimento aos

meios, procedimentos e formulários próprios, conforme determina-
ções do Edital;

b.Que não foi devidamente preenchido, conforme instruções
deste Edital;

c.Sem o correspondente pagamento do valor total da ins-
crição, nas condições, valores e prazos estabelecidos neste Edital, ou
cujo cheque tenha sido devolvido, por qualquer motivo.

8. DA VERIFICAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRI-
ÇÃO

8.1. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico
www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital), a partir do 5º dia
útil após a data de pagamento da Guia de Recolhimento da União e
até o dia 16 de outubro de 2015, para verificar o deferimento de sua
inscrição.

8.2. A relação preliminar dos pedidos de inscrição deferidos
será divulgada no site www.grh.ufs.br (menu concursos, página do
edital) no dia 16 de outubro de 2015.

8.3. Caso o nome do candidato não conste na relação pre-
liminar dos pedidos de inscrição deferidos, o candidato terá o prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da data de divulgação desta
relação, para interpor recurso contra eventual não deferimento do seu
pedido de inscrição junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal da UFS, no horário de 09h às 12h e das 14h às 17h.

8.4. Será de inteira responsabilidade do candidato a veri-
ficação do deferimento do seu pedido de inscrição, não sendo ad-
mitido recurso contra o não deferimento após o prazo estabelecido no
subitem anterior.

8.5. A relação definitiva dos pedidos de inscrição deferidos
será divulgada no site www.grh.ufs.br (menu concursos, página do
edital) no dia 21 de outubro de 2015.

9. DAS PROVAS
9.1. Este Concurso Público de Provas e Títulos será realizado

em três fases:
a.Prova Escrita, de caráter eliminatório;
b.Prova Didática, de caráter eliminatório;
c.Prova de Títulos, de caráter classificatório.
9.2. Os pontos das provas estão disponíveis no Anexo III

deste edital.
9.3. As provas serão aplicadas num prazo mínimo de 60

(sessenta) dias e máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos após a
publicação deste edital no Diário Oficial da União e suas datas,
horários, locais de realização e comissões examinadoras serão di-
vulgados a partir do dia 23 de outubro de 2015, com no mínimo 10
(dez) dias de antecedência para o início das provas, no endereço
eletrônico www.grh.ufs.br (menu concursos, página do edital). Cabe
ao candidato acessar este endereço eletrônico para identificar os dias,
horários e locais de aplicação de sua prova.

9.3.1 O calendário de provas poderá ser alterado em virtude
de ausências, desistências ou eliminação de candidatos.

9.4. Em todas as etapas do concurso, o candidato deverá
comparecer com antecedência mínima de 1 hora ao local indicado,
munido de documento de identificação com foto expedido pelas Se-
cretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas, Polícias
Militares, Ordens ou Conselhos, ou Carteira Nacional de Habili-
tação.

9.5. Não será permitida a entrada de candidato no local de
prova sem o seu documento de identidade com foto.

9.6. No caso de perda ou extravio dos documentos exigidos,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em Órgão Policial.

9.7. Não será permitida durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos, o porte e utilização de aparelhos
celulares ou similares, máquinas calculadoras ou similares, pager, bip,
walkman ou qualquer outro aparelho eletrônico, livros, anotações,
impressos ou qualquer outro material de consulta, usar chapéu, boné
ou óculos escuros.

9.8. Será eliminado do Concurso o candidato que:
a.Não comparecer nos dias e horários definidos ao local das

provas escrita ou didática;

b.Comprovadamente usar de fraude, atentar contra disciplina
ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para
supervisionar, coordenar, fiscalizar ou auxiliar a realização das pro-
vas;

c.Não atingir a pontuação mínima estabelecida para cada
etapa.

10. DA PROVA ESCRITA
10.1. A prova escrita será composta de dissertação(ões) e/ou

resoluções de problemas e versará sobre assunto sorteado pela Co-
missão Examinadora imediatamente antes do início da prova, de uma
lista de, no mínimo, 10 (dez) pontos, e disponível no Anexo III deste
Edital.

10.2. A Prova Escrita terá duração máxima de 04 (quatro)
horas.

10.3. Constituirão critérios e pontuação para avaliação da
prova escrita:

I. domínio do assunto;
II. estruturação coerente do texto;
III. clareza e precisão da linguagem.
10.4. Após a realização, a prova escrita de cada candidato

será guardada em envelope lacrado e rubricado por todos os membros
da Comissão Examinadora, devendo cada candidato assinar a lista de
presença.

10.5. A abertura dos envelopes das provas escritas se dará
em sessão pública, devendo os nomes ser lidos por um dos exa-
minadores.

10.6. Não haverá leitura pública da prova escrita.
10.7. Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota

de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que par-
ticiparem da prova escrita.

10.8. A Nota Final da Prova Escrita será a média aritmética
das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão Exa-
minadora.

10.9. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver
Nota Final inferior a 70,00 (setenta) pontos na Prova Escrita, não
considerando o seu respectivo peso.

10.10. A prova escrita da disciplina Língua Inglesa será
elaborada e respondida em língua inglesa.

10.11. A prova escrita da disciplina Língua Espanhola será
elaborada e respondida em língua espanhola.

10.12. A Comissão Examinadora deverá divulgar o resultado
da prova escrita no site do Colégio de Aplicação e/ou no seu quadro
de avisos, especificando a pontuação obtida pelo candidato em cada
um dos critérios estabelecidos no item 10.3.

10.13. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado
da prova escrita diretamente à Comissão Examinadora, no dia se-
guinte ao da divulgação do resultado, entregando-o no local e horário
definidos no calendário de provas.

11 DA PROVA DIDÁTICA
11.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita par-

ticiparão da Prova Didática.
11.2. A definição da ordem de apresentação dos candidatos

para Prova Didática será definida através de sorteio a ser realizado
após a divulgação do resultado final da prova escrita, no local e
horário a ser divulgado no calendário de provas.

11.3. A Prova Didática será pública e terá a duração de 50
(cinquenta) minutos, com tolerância de 5 (cinco) minutos para mais
ou para menos, e versará sobre o assunto sorteado com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência da data e horário previamente marcados
para cada candidato, dentre os constantes da lista de pontos que
consta no Anexo III, excluído o ponto sorteado para a prova es-
crita.

11.4. O não cumprimento do tempo estabelecido no item
anterior implicará perda de pontos na Prova Didática.

11.5. Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova
didática dos demais concorrentes.

11.6. Não será permitido à Comissão Examinadora arguir o
candidato durante a explanação da aula didática.

11.7. Cada candidato deverá comparecer no local, data e
horário determinados para o sorteio do ponto da sua Prova Didá-
tica.

11.8. Antes de dar início à Prova Didática, o candidato de-
verá distribuir o seu plano de aula a todos os membros da comissão
examinadora.

11.8.1 O não cumprimento do item anterior implicará perda
de 10% (dez por cento) do total de pontos obtidos na prova di-
dática.

11.9. Constituirão critérios para avaliação da Prova Didá-
tica:

I - conhecimento do assunto;
II - capacidade de síntese;
III - clareza de exposição;
IV - correção e adequação da linguagem;
V - capacidade de questionar;
V - elaboração e execução do planejamento;
VI - cumprimento do tempo;
VII - plano de aula;
11.10. Em virtude da ausência de um ou mais candidatos, em

qualquer uma das fases do concurso, a ordem dos candidatos poderá
ser alterada, a critério da Comissão Examinadora.

11.11. Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá
nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que
participar da Prova Didática.

11.12. A Nota Final da Prova Didática será a média arit-
mética das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão
Examinadora.

11.13. Será aprovado na Prova Didática o candidato que
obtiver Nota Final igual ou superior a 70,00 (setenta), não con-
siderando o seu respectivo peso.

11.14. A prova didática da disciplina Língua Inglesa será
ministrada em língua inglesa.
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11.15. A prova didática da disciplina Língua Espanhola será
ministrada em língua espanhola.

11.16. A prova didática de cada candidato deverá ser gra-
vada.

11.17. A UFS poderá disponibilizar recursos didáticos para
utilização dos candidatos durante a prova didática. No entanto, esta
oferta estará condicionada a disponibilidade desses recursos, não sen-
do a UFS responsável por qualquer problema ou falha que venha a
ocorrer com qualquer recurso disponibilizado.

11.18. A Comissão Examinadora deverá divulgar o resultado
da prova didática no site do Colégio de Aplicação e/ou no seu quadro
de avisos, especificando a pontuação obtida pelo candidato em cada
um dos critérios estabelecidos no item 11.9.

11.19. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado
da Prova Didática, diretamente à Comissão Examinadora, no dia
seguinte ao da divulgação do resultado, entregando-o no local e
horário definidos no calendário de provas.

12. DA PROVA DE TÍTULOS
12.1. Na prova de títulos a Comissão Examinadora deverá

considerar os títulos relacionados com a formação acadêmica, pro-
dução acadêmica, experiência docente e outros títulos, dando-se
maior valor aos diretamente ligados à disciplina objeto do concurso,
segundo os critérios estabelecidos no Anexo da Resolução
019/2008/CONSU.

12.2. Participarão da prova de títulos somente os candidatos
que obtiverem na prova didática nota final igual ou superior a 70,00
(setenta) pontos, não considerando o seu respectivo peso.

12.3. Para participar da prova de títulos, o candidato deverá
entregar à Comissão Examinadora, no ato do sorteio do ponto para a
prova didática, 01 (uma) cópia do currículo lattes atualizado, de-
vidamente comprovado e encadernado.

12.4. Somente serão computados os títulos constantes do
currículo lattes e devidamente comprovados.

12.5. Não serão pontuados os documentos que estiverem em
desacordo com este Edital.

12.6. A Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero)
a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que participarem da Prova
de Títulos.

12.7. A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório.
13. DO JULGAMENTO DAS PROVAS
13.1. Cada examinador atribuirá sua nota, que variará de 0

(zero) a 100 (cem), a cada um dos candidatos em formulário próprio,
assinando-o e entregando-o ao presidente da Comissão Examinadora
logo após o julgamento, valendo como nota final a média aritmética
das notas atribuídas pelos examinadores.

13.2. Realizadas todas as provas, o presidente da Comissão
Examinadora convocará os membros para lavrar ata circunstanciada a
cerca do certame, em sessão pública.

13.3. Será feito, para cada candidato, um quadro demons-
trativo, no qual deverão constar os nomes dos examinadores, as notas
de cada prova e a média aritmética final simples.

13.4. Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo
de 70 (setenta pontos) na prova escrita e na prova didática.

13.5. A apuração final das notas será feita mediante o uso de
uma média ponderada com os seguintes pesos:

P ro v a s / C a r g o s Professor Auxiliar
Prova Escrita Peso 03 (três)
Prova Didática Peso 04 (quatro)
Prova de Títulos Peso 03 (três)

13.6. Os casos de empate serão resolvidos pela Comissão
Examinadora, devendo ser usados os seguintes critérios de desem-
pate:

I - Candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme
artigo 27, parágrafo único, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);

II - Persistindo o empate, maior nota na prova didática;
III - Persistindo o empate, maior nota na prova escrita;
IV - Persistindo o empate, maior nota na prova de títulos;
V - Persistindo o empate, maior tempo de magistério em

Instituição de Fundamental ou Médio;
VI - Persistindo o empate, maior idade.
13.7. O resultado final preliminar será divulgado no site do

Colégio de Aplicação e/ou no seu quadro de avisos e deverá ainda ser
submetido à aprovação do Conselho Geral do Colégio de Aplica-
ção.

13.8. O resultado oficial do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial da União e no site www.grh.ufs.br (menu concursos, pá-
gina do edital).

14. DO RELATÓRIO FINAL, DA APROVAÇÃO E DA
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO RESULTADO

14.1. A Comissão Examinadora apresentará ao Diretor do
Colégio de Aplicação o Relatório Final do Concurso indicando os
nomes dos candidatos, na ordem de classificação, anexando as atas e
a documentação respectiva de cada etapa do concurso.

14.2. O Diretor do Colégio de Aplicação convocará o Con-
selho Geral do Colégio para apreciar o relatório final da Comissão
Examinadora e, em caso de aprovação, encaminhará o processo do
concurso, através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, ao Reitor da
UFS para a homologação, que será feita através de portaria do Reitor,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

14.3. O Conselho Geral do Colégio de Aplicação somente
poderá rejeitar o relatório final do concurso por decisão tomada por
maioria absoluta, em reunião convocada para apreciação do relatório
da Comissão Examinadora.

14.4. Caso o concurso seja anulado, todo processo será re-
petido, com a publicação de novo edital, mantendo-se as inscrições
válidas dos candidatos que participaram do concurso anulado e acei-
tando-se novas inscrições.

14.5. Publicado o novo edital, os candidatos inscritos no
concurso anulado poderão substituir o currículo lattes por outro atua-
lizado, acrescentando novos títulos.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
15.1. O resultado do concurso público será homologado e

publicado no Diário Oficial da União, na forma de relação nominal
disposta em ordem crescente de classificação, dentro do limite es-
tabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

15.2. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, estarão automaticamente reprovados neste concurso
público.

15.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados será considerado reprovado.

15.4. O resultado final será divulgado em três listas, con-
tendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos e dos candidatos
portadores de deficiência, a segunda, somente a pontuação dos can-
didatos que se autodeclararam pretos ou pardos, e a terceira, somente
a pontuação dos candidatos portadores de deficiência, conforme de-
terminam a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e o art. 42 do
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

16. DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS
16.1. Da publicação da homologação do resultado do con-

curso, caberá recurso ao Conselho Universitário, em um prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis contados da referida publicação no
Diário Oficial da União, mediante requerimento destinado à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas.

16.2. Os recursos deverão ser entregues e registrados no
Protocolo Geral da UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus
de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, dentro
do prazo de que trata o subitem anterior.

16.3. O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de
SEDEX, desde que postado dentro do prazo de que trata o item 15.1,
para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS
- Concurso Edital 021/2015 (recurso), Avenida Marechal Rondon, s/n,
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim
Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

16.4. A interposição do recurso, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

16.5. Os recursos serão anexados ao processo do concurso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, que os encaminhará ao Conselho Universitário, para jul-
gamento num prazo máximo de 30 (trinta) dias.

16.6. Não serão aceitos recursos entregues fora do prazo
estabelecido no item 16.1 ou em desacordo com este edital.

17. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDU-
RA NOS CARGOS:

17.1. Para assumir o cargo o candidato deverá:
a.Ter sido aprovado no concurso público objeto deste Edi-

tal;
b.Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ainda, no caso de

estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de
visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território
nacional. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do
§1º do art. 12 da Constituição Federal;

c.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo;

d.Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da pos-
se;

e.Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f.Estar em gozo dos direitos políticos;
g.Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido, con-

forme indicado no Anexo I;
h.Quando necessário, o certificado ou diploma deve ser re-

conhecido pelo Ministério da Educação (MEC);
i.Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade

incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
artigo 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990;

j.Não acumular cargo, emprego e funções públicas, exceto
aqueles permitidos em lei, assegurada a hipótese de opção dentro do
prazo para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei
9.527/1997.

k.Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo
para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei 9.527/1997.

17.2. Antes da posse, o candidato convocado deverá com-
provar os requisitos exigidos para o cargo neste Edital, e ainda o que
determina a Lei, sob pena de ficar impossibilitado de assumir o
c a rg o .

18. DA NOMEAÇÃO E POSSE
18.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas será

nomeado durante a vigência do concurso e terá o prazo de 30 (trinta)
dias para tomar posse.

18.2. Somente poderá ser empossado o candidato aprovado
que for julgado apto por Junta Médica Oficial da Universidade Fe-
deral de Sergipe.

18.3. O não comparecimento do candidato no decorrer de
trinta dias da nomeação implicará a revogação de sua portaria de
nomeação e posterior convocação do próximo classificado.

18.4. A posse dos candidatos observará o limite de vagas
estabelecido no presente Edital.

18.5. A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno de acordo com as necessidades da instituição.

18.6. Os candidatos aprovados serão lotados no Colégio de
Aplicação.

18.7. Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da pu-
blicação da Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, o
candidato aprovado deverá apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, os títulos exigidos conforme requisitos constantes no anexo
I

18.8. O candidato nomeado só poderá pleitear a alteração do
seu regime de trabalho após o estágio probatório, respeitado o in-
teresse da Administração Pública.

19. DA VALIDADE DO CONCURSO
19.1. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano,

a contar da data da publicação da homologação do resultado no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período a
critério da instituição.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a qualquer mo-

mento, poderá utilizar detectores de metal para verificação de porte
de equipamentos eletrônicos, principalmente na ida dos candidatos ao
banheiro.

20.2. Na hipótese de surgirem novas vagas, observado o
prazo de validade do concurso, a UFS poderá convocar os demais
candidatos homologados, obedecendo rigorosamente à ordem da clas-
sificação final, ficando a concretização deste ato condicionada à ob-
servância das disposições legais pertinentes, disponibilidade de vagas
autorizadas para o cargo que concorreu, e, sobretudo, ao predomi-
nante interesse da Administração.

20.3. A habilitação no concurso público não assegura ao
candidato o direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser
admitido segundo a ordem de classificação, ficando a concretização
desse ato condicionada à observância das disposições legais per-
tinentes e disponibilidade de vagas autorizadas para o cargo que
concorreu.

20.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de habilitação e classificação no concurso público,
valendo, para este último fim, o resultado do concurso publicado no
Diário Oficial da União.

20.5. A inscrição do candidato implica aceitação das de-
cisões que venham a ser tomadas pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas em casos omissos ou em situações não previstas.

20.6. Os candidatos aprovados poderão ser aproveitados em
outros campi da Universidade Federal de Sergipe, assim como por
outras instituições federais de ensino.

20.7. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e
os seus dados pessoais junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal da UFS, durante o prazo de validade do concurso. Os pre-
juízos advindos da não atualização do seu endereço e dos seus dados
pessoais são de exclusiva responsabilidade do candidato.

20.8. Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas.

EDNALVA FREIRE CAETANO
Pró-Reitora

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, MATÉRIAS DE ENSINO,
REGIME DE TRABALHO E ÁREA DE TITULAÇÃO
COLÉGIO DE APLICAÇÃO - CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNO-

LÓGICO

Classe Regime de trabalho Disciplina Titulação Exigida Nº de vagas
DI Dedicação Exclusiva História Licenciatura em História 01
DI Dedicação Exclusiva Língua Espanhola Licenciatura em Letras Espanhol 01
DI Dedicação Exclusiva Língua Inglesa Licenciatura em Letras Inglês 01
DI Dedicação Exclusiva Língua Portuguesa Licenciatura em Letras Português 01

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - EDITAL Nº 021/2015
Informações do candidato

Nome:
R.G.: Data de expedição: Órgão expedidor:
CPF: Nº do NIS:
Data de Nascimento:
Nome da mãe:
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Endereço completo:

Te l : E-mail:

Declaro, para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição deste concurso público, e sob as penas da lei, ser
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, ______/________/2015
_______________________________.
Assinatura do Candidato
..............................................................................................................................................................
RECIBO DE ENTREGA DO PEDIDO ISENÇÃO PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - UFS
Candidato: ______________________________________________________
Recebi o pedido,

_____/_____/_______
D ATA REPRESENTANTE DA DIRESP

ANEXO III
PONTOS DAS PROVAS
Disciplina: História
•Diferentes fontes e linguagens no ensino de História;
•História e cultura indígena e afro-brasileira;
•Grécia: democracia e cidadania;
•O feudalismo na Europa Ocidental;
•A colônia portuguesa na América;
•A Revolução Francesa;
•O Segundo Reinado no Brasil;
•A crise de 1929 e o nazi-fascismo;
•Brasil República: A Era Vargas (1930-1945);
•Brasil República: O Golpe Civil-Militar (1964-1985).
Disciplina: Língua Espanhola
•La variación lingüística en la clase de E/LA;
•La interculturalidad en la enseñanza de E/LA;
•El tratamiento de los géneros discursivos y tipologías texuales en la
enseñanza de E/LA;
•Las nuevas tecnologias en la enseñanza de E/LA;
•La comprensión lectora como proceso de interacción: la lectura
crítica en la clase de español;
•La transdisciplinaridad y la articulación de la enseñanza del español
con diferentes saberes;
•La aplicación del arte y la literatura en la enseñanza de E/LA;
•Las formas verbales en la clase de español: empleo y sentidos en
distintos contextos sociales y discursivos;
•La gramática textual en la clase de E/LA: los pronombres com-
plemento;
•Los procesos de descripción, narración y argumentación en el apren-
dizaje de E/LA.
Disciplina: Língua Inglesa
•Exploring Culture and identity in a reflexive approach to teaching
English;
•Using new technological tools to promote learning: utopia or rea-
lity?
•A communicative approach to the teaching of suprasegmentals;
•Learner's autonomy and the use of new technological resources: how
to reconcile them;
•The role of learner's variables for the development of learner's au-
tonomy;
•The place of pronunciation for learner's communicative competen-
ce;
•The approach of ideological issues in the English language class-
room;
•The influence of student's learning styles in the choice of approaches
and strategies to teaching English;
•The choice of evaluative strategies for an effective teaching-learning
process;
•Error correction strategies and the development of communicative
language competence in English.
Disciplina: Língua Portuguesa
•A aula de língua portuguesa na dimensão da oralidade;
•A redação do ENEM na sala de aula;
•As variedades linguísticas e o ensino de língua portuguesa;
•Intertextualidade e literatura;
•O ensino de língua portuguesa a partir dos gêneros textuais;
•O texto e o ensino da variante padrão da língua portuguesa;
•A aplicação das tecnologias de comunicação e da informação no
ensino de língua portuguesa;
•A linguagem do texto modernista;
•A produção textual-escrita e o ensino de língua portuguesa;
•A leitura em sala de aula: reflexão e prática.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No- 2/2015 - UASG 154050

Processo: 23113005572/15-06 . Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada na elaboração de projeto executivo de uma Usina de
Geração de Energia Elétrica a Gás Natural Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 04/09/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Av. Marechal Rondon, S/n, Bairro Jardim Rosa Elze SAO
CRISTOVAO - SE. Entrega das Propostas: 21/09/2015 às 09h00

ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS
DOS SANTOS

Presidente da CPCFJL

(SIDEC - 03/09/2015) 154050-15267-2015NE800036

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2015 - UASG 154051

Processo: 8079/2015. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE VICOSA -CNPJ Contratado:
19527639000158. Contratado : ENERGISA MINAS GERAIS - -DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.. Objeto: Fornecimento de energia
elétrica para oSítio Boa Vista - Coimbra, Fazenda Sementeira -Visc. do
Rio Branco, Fazenda Araponga - Araponga e Fazenda Cachoeirinha -
Dist. de Cachoeira de Santa Cruz. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .

Vigência: 20/08/2015 a 20/08/2016. Valor Total: R$68.359,92. Fonte:
112000000 - 2015NE801510. Data de Assinatura: 20/08/2015.

(SICON - 03/09/2015) 154051-15268-2015NE800379

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154051

Número do Contrato: 149/2014. Processo: 7127/2014. INEXIGIBI-
LIDADE Nº 21/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VICOSA -CNPJ Contratado: 18720938000141. Contratado : FUN-
DACAO DE DESENVOLVIMENTO DA -PESQUISA. Objeto: Pror-
rogação do prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato
n.149/2014. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 12/08/2015 a
12/08/2016. Valor Total: R$26.741,19. Fonte: 112000000 -
2015NE800576. Data de Assinatura: 12/08/2015.

(SICON - 03/09/2015) 154051-15268-2015NE800379

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2015 - UASG 154051

Número do Contrato: 39/2007. Processo: 7700/2006. DISPENSA Nº
188/2006. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA -
CNPJ Contratado: 20320487000105. Contratado : AGROS INSTITU-
TO UFV DE SEGURIDADE-SOCIAL. Objeto: Reajuste no valor do
Contrato n.39/2007pelo IGP-M/FGV. Fundamento Legal: Lei 8666/93
. Vigência: 01/02/2015 a 01/02/2016. Valor Total: R$1.664,76. Fonte:
112000000 - 2015NE800954. Data de Assinatura: 01/02/2015.

(SICON - 03/09/2015) 154051-15268-2015NE800379

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2015 - UASG 154051

Número do Contrato: 41/2007. Processo: 7700/2006. DISPENSA Nº
188/2006. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA -
CNPJ Contratado: 20320487000105. Contratado : AGROS INSTITU-
TO UFV DE SEGURIDADE-SOCIAL. Objeto: Reajuste no valor do
contrato n.41/2007pelo IGP-M/FGV. Fundamento Legal: Lei 8666/93
. Vigência: 01/02/2015 a 01/02/2016. Valor Total: R$4.994,40. Fonte:
112000000 - 2015NE800953. Data de Assinatura: 01/02/2015.

(SICON - 03/09/2015) 154051-15268-2015NE800379

No Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº
700213/2008, publicado na Seção 3 do D.O.U de 17/07/2015, página
38, ONDE SE LÊ: Partícipes: (..) SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA-SECITEC; Data e Assinaturas: (..) LU-
ZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA - Secretário, LEIA-
SE: Partícipes: (..) SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO - SECITECI; Data e Assinaturas: (..)
LUZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA - Secretária.

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Órgão Superior: Ministério da Educação
Órgão Subordinado: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Unidade Gestora: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Nº do Contrato: 16541
Data de Publicação no DOU: 04/09/2015
Nº do Processo: Processo Administrativo de Compras nº 133.007
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico nº 0278/15.
Nome do Contratado: Adan Ambiental Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda.- ME
Nº CNPJ: 01.600.049/0001-48.
Objeto: Fornecimento de refrigerantes e água mineral.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de
31/05/2005 e Lei nº 8.666/1993
Período de Vigência: O contrato de fornecimento vigerá pelo prazo de
doze (12) meses contados da data da publicação do seu extrato na
imprensa oficial, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por
mais um período de doze (12) meses, desde que as partes nada
manifestem em contrário, por escrito, com sessenta (60) dias de
antecedência.
Valor do Contrato: Item 05: R$ 0,7110; Item 06: R$ 0,6050; Item 7:
R$ 0,4000.
Situação do Contrato: ativo
Rec.Financ:Fonte: 6153 Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585.0043.9999 Elem.Desp:349030 Empenho:
15NE603343.
Data de Assinatura: 31/08/2015

Órgão Superior: Ministério da Educação
Órgão Subordinado: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Unidade Gestora: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Nº do Contrato: 16826
Data de Publicação no DOU: 04/09/2015
Nº do Processo: Processo Administrativo de Compras nº 133.091
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico nº 0324/15.
Nome do Contratado: Wam-Med Distribuidora de Medicamentos Lt-
da.
Nº CNPJ: 08.725.154/0001-52.
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de
31/05/2005 e Lei nº 8.666/1993
Período de Vigência: O contrato de fornecimento vigerá pelo prazo de
doze (12) meses contados da data da assinatura, podendo ser pror-
rogado, mediante termo aditivo, por mais um período de doze (12)
meses, desde que as partes nada manifestem em contrário, por escrito,
com sessenta (60) dias de antecedência.
Valor do Contrato: Lote 04: R$ 0,66 unitário - Valor anual Estimado:
R$ 178,20. .
Situação do Contrato: ativo
Rec.Financ:Fonte: 6153 Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585.0043.9999 Elem.Desp:349030 Empenho:
15NE603857.
Data de Assinatura: 21/08/2015

Órgão Superior: Ministério da Educação
Órgão Subordinado: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Unidade Gestora: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Nº do Contrato: 16828
Data de Publicação no DOU: 04/09/2015
Nº do Processo: Processo Administrativo de Compras nº 132.542
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico nº 33/2015.
Nome do Contratado: Cirúrgica Fernandes - Com. de Mat. Cirúrgicos
Hospit. Ltda.
Nº CNPJ: 61.418.042/0001-31.
Objeto: Fornecimento de materiais médico hospitalar.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de
31/05/2005 e Lei nº 8.666/1993
Período de Vigência: O contrato de fornecimento vigerá pelo prazo de
doze (12) meses contados da data da assinatura, podendo ser pror-
rogado, mediante termo aditivo, por mais um período de doze (12)
meses, desde que as partes nada manifestem em contrário, por escrito,
com sessenta (60) dias de antecedência.
Valor do Contrato: Item 01: R$ 25,70 .
Situação do Contrato: ativo
Rec.Financ:Fonte: 6153 Programa de Trabalho:
10.302.2015.8585.0043.9999 Elem.Desp:349030 Empenho:
15NE603658
Data de Assinatura: 21/08/2015

Órgão Superior: Ministério da Educação
Órgão Subordinado: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Unidade Gestora: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Nº do Contrato: 16829
Data de Publicação no DOU: 04/09/2015
Nº do Processo: Processo Administrativo de Compras nº 131.894
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico nº 0782/14.
Nome do Contratado: Mekal Produtos Químicos Ltda.
Nº CNPJ: 91.007.609/0001-48.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 700945/2011. Pro-
cesso nº 23400.003835/2011-75.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE, CNPJ/MF nº 00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173,
Gestão: 15253, e o MUNICÍPIO DE SACRAMENTO/MG, CNPJ/MF
nº 18.140.764/0001-48.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e do prazo do convênio,
nos termos do art. 57, § 1º inciso VI e art. 116 da Lei nº
8.666/1993.
Vigência: 91 dias, de 18/09/2015 até 17/12/2015.
Data e Assinaturas: 03/09/2015 - ANTONIO IDILVAN DE LIMA
ALENCAR - Presidente do FNDE, CPF nº 381.675.653-00 e BRU-
NO SCALON CORDEIRO - Prefeito, CPF nº 687.964.636-00.

RETIFICAÇÕES

No Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº
400182/2010, da SECRETARIA DO ESTADO DE CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA/GO, publicado na Seção 3 do D.O.U de 12/09/2012, pá-
gina 45, ONDE SE LÊ: Vigência: 366 dias, de 07/09/2012 até
07/09/2013, LEIA-SE: Vigência: 365 dias, de 08/09/2012 até
07/09/2013.




